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DECRETO NO 5847 DE 08 DE AGOSTO DÊ 2022

DrspõE soBRE A ABERTURÁ or CnÉorro
ADICIONAI. SUPLEMENTAR PARA O

rxrncÍcro DE ZO22 e oÁ ourncs
pnovroÊrucrls

o Prefeito Ívrunicipal de lt4issal, Ëstado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 60 e o Inciso Ii do Artigo go da Lei Municipal no 1.637 de 02

de Dezembro de 2021, publicada em 02 de Dezembro de 202I,

DECRETA

Art' lo - Fica aberto um crédito Adicional suplementar no orçamento geral do
Município de Missal para o exercício financeiro de 202? no valor de Rg ss9,275,00
(quinhentos e cinquenta e nove mil, duzentos e setenta e cinco reais) para

suplementar os seguintes programas:

O5.OOO - SECRETARIA DE PLANE]AMENTO
05.OO1 _ DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005-2-017 - Gestão Da Secretaria de planejamento
0890 - 3390.40.00 - 505 - serviços Tec.Informação e com.- pessoa Jurídrca ... R$ 18.200,00
07,000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-036 - Transpode Escolar Municipal e Estadual
1710 - 3390.33.00 - 123 - passagens e Despesas com Locomoção Rg 26.075,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
10,301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
2850 - 3190.13.00 - 303 - ContribuÌções parronais Rg 150,000,00
2910 - 3190.94.00 - 303 - Indenizações e Restituições Trabalhistas............... R9120.000,00
O9,OOO _ SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
09,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
75.172.0017 -2-065 - Gestão da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transporte
3570 - 3390.39.00 - 505 - outros serviços de Tercetros-pessoa Jurídica ........ Rg 100.000,00
O9.OO2 _ DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.7 82.0017 -2-A78 - Manutenção da Frota MunicÌpal
3930 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo.... R$ 100.000,00
76.782,0017-2-079 - Manutenção da Malha Viária
3960 - 3390.30.00 - 505 - Material de Consumo..... Rg 30.000,00
10.000 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1O.OO1 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
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23.695.0013-2-089 - Centro de Eventos
4330 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica ....... Rg 15.000,00
TorA1............ ...............Rg ss9.27s,oo

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação de fonte e a anulação parcial de dotações,

confoTme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, g 10, incisos II e III da LeÌ Federal

no 4320164:

o Excesso de Arrecadação:
Fonte 123 - SEED-Transporte Escolar. ........... Rg 26.075,00

. Anulação Parcial:
O5,OOO - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
O5.OO1 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO
04.121.0005-2-017 - Gestão Da Secretaria de Planejamento
0BB0 - 3390,39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica....,.. Rg 18.200,00
O8.OOO - SECRETARIA DE SAÚDE
O8.OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009-2-058 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde
2810 - 3190.11.00 - 000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil .,... Rg 120.000,00
2840 - 3190.13.00 - 000 - Contribuições Patronais Rg 150.000,00
O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 _ DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0017-1-067 - Revitalização de Ruas, Passeios e Avenidas
3630 * 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações....... Rg 30.000,00
17.511.0018-1-071 - Sistema de Galerias Pluviais

3750 - 4490.51.00 - 505 - Obras e Instalações....... Rg 100.000,00
O9,OO2 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
26.782.0017 -2-078 - Manutenção da Frota Municipal
3950 - 3390.39.00 - 505 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica...,. Rg 100.000,00
1O.OOO _ SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
10.001 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
23.334.0012-2-083 - Incentivo Comercial
4190 - 3390,32,00 - 505 - Material, Bem ou Serv.Para Distrib.Gratuita............ Rg 15.000,00
TOT41............ ...............R9 559.275,00

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFETTo |\4uNrcrpAL oE t,'trssnL,'oB DE Acosro DE 2022

---4ê--
AdiltcÍ Luis Ferra rì

Prefuito Municipal
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